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Resumo: O avanço tecnológico é cada vez mais 
rápido e cabe à Administração Pública desen-
volver um ambiente de gestão pública capaz de 
acompanhar esse ritmo de mudanças. Com base 
nesse cenário, o artigo aborda as possibilidades 
de utilização de Tecnologias de Informação e 
Comunicação (TICs) voltadas para a concreti-
zação de direitos sociais, pela via da prestação 
direta de serviços públicos, a partir da noção de 
Governo Digital. Para tanto, o estudo está divi-
dido em três momentos: primeiro, apresenta-se 
a noção de Governo digital a partir do avanço 
tecnológico; depois, são analisadas as possibili-
dades de aplicação das TICs como ferramentas 
voltadas para a prestação de serviços públicos 
no Brasil; por fim, discute-se as perspectivas e 
os desafios dessa implementação, para concluir 
que o Governo digital corresponde ao emprego 
de tecnologias de informação e comunicação na 
prestação de serviços públicos. A pesquisa ado-
ta o método dedutivo e a técnica de pesquisa bi-
bliográfica, por meio de documentação indireta.

Palavras-chave: Governo Digital e Direitos 
Sociais. Serviço Público. Tecnologias de Infor-
mação e Comunicação (TICs).

Abstract: Technological advances are 
increasingly rapid and it is up to the Public 
Administration to develop a public management 
environment capable of keeping up with this pace 
of change. Based on this scenario, this article 
addresses the possibilities of using Information 
and Communication Technologies (ICTs) aimed at 
the realization of social rights, through the direct 
provision of public services, using the notion of 
digital government. Therefore, the study is divided 
into three moments: first, the notion of digital 
government is presented based on technological 
advance; then, the possibilities of applying ICTs 
as tools aimed at providing public services in 
Brazil are analyzed; finally, the perspectives and 
challenges of this implementation are discussed, 
in order to conclude that the digital government 
corresponds to the use of information and 
communication technologies in the provision of 
public services. The research adopts the deductive 
method and the bibliographic research technique, 
through indirect documentation.

Keywords: Digital Government and Social Ri-
ghts. Public Service. Information and Commu-
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1 Introdução

O final do século XX vem marcado por profundas mudanças no ce-
nário global. Nesse espectro, o avanço tecnológico é, sem dúvida, uma 
das principais alterações, impactando diretamente na forma como a So-
ciedade estabelece seus relacionamentos e negócios. Uma Sociedade em 
rede, conectada, construída a partir de uma noção de globalização,1 que 
conduz à emergência de novos pontos de comunicação e informação, a 
revelar-se como ponto para o desenvolvimento, especialmente nos países 
periféricos. A chamada era tecnológica traz para a realidade mundial a di-
nâmica contínua de produção de aparatos e plataformas capazes de tornar 
possível a realização de vários procedimentos em massa, com eficiência e 
praticidade.

Como resultado do desenvolvimento tecnológico, ações privadas e 
públicas foram amplamente reconfiguradas. Não é espantoso que as Tec-
nologias de Informação e Comunicação (TICs) tenham, então, induzido 
novas percepções dos espaços e ações públicas. No Brasil, desde a re-
forma administrativa da década de 1990,2 a Administração Pública tem 
empregado as TICs como forma de consolidação do chamado Governo 
eletrônico, notadamente em sua rotina burocrática e na promoção/amplia-
ção de acesso à informação.

A partir desde quadrante, o presente estudo aborda a possibilidade 
de utilização de TICs também na concretização de direitos sociais, pela 
prestação direta de serviços públicos, avançando para a noção de Governo 
digital. Assim, a problemática de investigação gira em torno da seguinte 
indagação: em que medida é possível a concepção de um modelo de Go-
verno digital, com o emprego das TICs na prestação de serviços públicos 
vinculados a direitos sociais?

1 Ultrapassam os limites deste estudo o debate acerca da globalização e seus variados 
enfoques e perspectivas. Para a análise do tema a partir de uma dessas perspectivas, ver 
Santos (2003).
2 Para uma análise do período da chamada reforma administrativa da década de 1990, 
em suas diferentes possibilidades de leituras jurídico-políticas, inclusive controversas e 
até mesmo entre si contrapostas, ver Bresser-Pereira (1998) e Bandeira de Mello (2009; 
2019).
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Com base nesta questão central, busca-se discutir o conceito de Go-
verno digital a partir dos âmbitos de aplicação das TICs na concretização 
de direitos sociais especialmente vinculados aos serviços públicos.

Sobre a metodologia de pesquisa, adota-se o método dedutivo, a 
partir da análise de questões relacionadas à tecnologia, disrupção e o mo-
delo de Governo digital, para depois avançar no estudo acerca da aplica-
ção das TICs na prestação de serviços públicos, com vistas à concretiza-
ção de direitos sociais, assim como a superação do chamado modelo de 
Governo eletrônico (emprego incremental de TICs). A técnica de pesquisa 
utilizada é a documentação indireta, por meio da pesquisa bibliográfica.

Com efeito, a contemporânea concepção de Governo digital pode 
responder, dentre outros vieses, pelo emprego de tecnologias de informa-
ção e comunicação na prestação de serviços públicos, sobretudo para a 
concretização de direitos sociais, inclusive de forma a superar o mode-
lo de Governo eletrônico (emprego incremental de TICs) e representar, 
portanto, um novo e disruptivo modelo de governo. O aproveitamento de 
tecnologias nos serviços públicos tende a potencializar o caráter social 
instituído na Constituição de 1988, o que não exclui a necessária realiza-
ção de estudos técnicos para determinar as melhores estratégias e âmbitos 
de aplicação.

Igualmente, não se pode desconsiderar que o paradigma do Go-
verno digital enfrenta desafios, entre eles a falta de efetivo e qualificado 
acesso a tecnologias por (ainda) considerável parcela da população bra-
sileira, a urgência de uma estrutura mínima de TICs no âmbito adminis-
trativo e, também, a abertura do gestor público ao experimentalismo nas 
ações públicas. A fim de empreender a análise crítica destas e de outras 
questões, parte-se do debate acerca das temáticas que gravitam em torno 
de questões como tecnologia, disrupção e Governo digital.

2 Tecnologia, disrupção e Governo digital

É inegável, hodiernamente, a fluidez das relações estabelecidas no 
mundo. De modo geral, os processos de relacionamento – entre indivídu-
os e/ou indivíduos e Estados – foram radicalmente modificados a partir da 
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explosão de tecnologias até bem pouco tempo quase inconcebíveis. Para 
Manuel Castells (2002, p. 67), há o estabelecimento de uma era essencial-
mente nova a partir do final do século XX, fixada no forte incremento de 
tecnologias de informação,3 indo da cultura material para a informacional.

Entretanto, convém destacar que o conhecimento tecnológico não 
importa diretamente na desconsideração dos conhecimentos produzidos 
antes do “novo tempo”. O que marca, objetivamente, a era da informa-
ção é a possibilidade de replicação considerável, em termos quantitativos, 
de processos tecnológicos aplicáveis a procedimentos civis e comerciais, 
com redução de custos e maximização de qualidade (CASTELLS, 2002).

Desse modo, mostra-se plenamente possível e mesmo eviden-
te sustentar que as tecnologias de informação transformaram os padrões 
das relações humanas, repercutindo nos arranjos sociais, econômicos e 
políticos. O fluxo amplo e constante de dados e informações (i) refez o 
comportamento dos indivíduos, que agora possuem espaços e processos 
virtualizados; (ii) influencia atividades comerciais em suas diversas di-
mensões, inclusive ressignificando o sentido de trabalho; bem como (iii) 
impõe, politicamente, a ampliação de interação no âmbito das instituições 
democráticas4.

Com efeito, o desenvolvimento tecnológico proporcionou não so-
mente picos evolutivos, mas, igualmente, condições revolucionárias, as-
sociando dados, procedimentos e capacidade quantitativa na modificação 
de paradigmas. Não parece razoável, nessa altura, falar mais de globaliza-

3 Castells entende como tecnologia a utilização de conhecimentos científicos para 
determinar a construção de coisas de modo reproduzível. Considera como tecnologia da 
informação o agrupamento harmonioso de tecnologias em microeletrônica, computação, 
telecomunicações, radiodifusão, optoeletrônica, engenharia genética e seus aplicativos 
derivados. Sobre o tema, ver Castells (2002, p. 67-68).
4 Destaca-se que, do ponto de vista político-democrático, já havia a necessidade de 
diálogo entre instituições e cidadãos. Desde a Revolução Francesa, o Parlamento é 
caracterizado pela abertura à presença popular. Porém, o advento de uma sociedade 
essencialmente conectada alargou sobremaneira os meios de interação, levando ao avanço 
no acompanhamento da ação parlamentar, assim como na tratativa dos bens públicos. 
Portais de transparência e consultas legislativas no Brasil, por exemplo, são realidades 
oriundas do desenvolvimento tecnológico.
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ção naqueles sentidos comuns às décadas de 1980 e 1990 e de como esta 
destrói barreiras consolidadas na ordem mundial. É urgente reconhecer 
que a tecnologia, precipuamente, construiu novas relações e condições 
que não podem ser desconsideradas em seus múltiplos âmbitos. A tecno-
logia conduz à constituição de uma efetiva Sociedade em rede, inclusive 
de forma a redimensionar profundamente as próprias noções de tempo e 
espaço.

As novas tecnologias difundiram-se entre os anos de 1970 e 1990, 
especialmente em decorrência de macro mudanças nos sistemas de eletrô-
nica e informação, gerando circunstâncias de replicabilidade procedimen-
tal em massa e uma corrida mundial para o desenvolvimento de novas 
práticas e negócios (CASTELLS, 2002) – a chamada Revolução Tecnoló-
gica. No entanto, é importante lembrar que, em verdade, as próprias per-
cepções acerca da tecnologia têm enfrentado uma crescente e acelerada 
ordem de modificação.

Nesse contexto, pode-se buscar em Clayton Christensen (2012, p. 
15-16) a definição da chamada tecnologia disruptiva, como aquela que 
consiste em inovações que reformulam determinados setores e corroem 
tecnologias anteriormente postas, sobretudo por conta de características 
mais atrativas, como simplificação de uso e eficiência. Em sentido diver-
so, em 1970, a tecnologia incremental foi inaugurada visando apenas o 
aperfeiçoamento de produtos já disponíveis5.

Segundo a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico (OCDE), as inovações disruptivas apresentam duas característi-
cas: (i) devem apresentar algo além de uma mudança incremental, como 
uma drástica alteração no mercado, com graves consequências para os 
agentes até então estabelecidos (v.g., o impacto do iPhone, produzido 
pela Apple, em relação aos aparelhos produzidos pela Nokia); e (ii) de-
vem oferecer novos modelos de negócios e não somente novos produtos 

5 Christensen (2012) esclarece, ainda, que as tecnologias incrementais são mais seguras 
e evitam que organizações cheguem ao fracasso. Em contraposição, as disruptivas, 
mesmo que falhas em curto prazo, acrescentam um valor extremamente importante para 
a Sociedade e quando de sua consolidação desaguam numa ruptura. Sobre o tema, ver 
Chirstensen (2012).
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(como é o caso do AirBnb, arquitetura para aluguel de hospedagem, em 
relação às tradicionais imobiliárias) (OECD, 2015).

Sobre as tecnologias, Jonathan Zittrain (2006) atribui caráter ge-
nerativo, determinando virtudes e recursos das máquinas e da internet.  
A generatividade demonstra que a tecnologia, especialmente compu-
tadores conectados à rede, possui amplificada capacidade geral de pro-
dução inesperada de inovações e essas, por sua vez, são criadas por di-
versos atores (usuários, fabricantes, terceiros remotos, dentre outros) de 
modo descoordenado, mas com fácil distribuição para público em massa  
(ZITTRAIN, 2006, p. 1.980). Assim, inovações, na perspectiva disrup-
tiva, ocorrem a todo momento. De modo adicional, o acesso à internet 
acelerou vertiginosamente as marchas modificadoras. Vive-se, constante-
mente, em mudança. A par dessa situação, Sirlei Pitteri (2016, p. 1) asse-
gura que “agora estamos diante de uma tentativa de reimaginar o sistema 
econômico e político a partir das novas tecnologias e das novas pressões 
políticas”.

Nessa conjuntura, considerando que as tecnologias e a disrupção al-
teraram a forma dos indivíduos se relacionarem e, igualmente, a manei-
ra como operações comerciais são concretizadas, por óbvio há também 
impactos nos vínculos que são estabelecidos entre cidadãos e Estados.  
A essa altura, sobreleva-se que, para uma perquirição adequada, interessa 
compreender como as tecnologias repercutiram e continuam a repercutir 
nos nexos entre cidadãos e a Administração Pública brasileira, de sorte 
que seja possível uma análise coerente das funções e possibilidades das 
máquinas e redes na promoção do caráter social do Estado democrático 
de direito, previsto na Constituição de 1988, a estimular espaços para o 
exercício efetivo da cidadania e implementação do direito ao desenvolvi-
mento6.

A preocupação com o investimento em TICs no setor público do 
Brasil nasce simultaneamente ao processo de modernização da Adminis-
tração Pública, impulsionado pela reforma administrativa na década de 
1990. Momento em que se torna mais nuclear a pauta alinhada a diretri-
zes como eficiência, eficácia, transparência, controle da gestão pública, 

6 Para uma noção de desenvolvimento, ver Bercovici (2005), Hachem (2013) e Sen (2000).
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bem como a necessidade de prestação de contas (DINIZ et al., 2009). In-
clusive, o ponto catalisador do crescimento do Estado regulador no Bra-
sil também está inserido em um cenário de avanço tecnológico durante a 
década de 1990.

Um contexto em que o Estado deixa a atuação direta em determina-
dos seguimentos, de forma a ampliar a prestação de serviços públicos e 
abrir setores à iniciativa privada, a exemplo das telecomunicações. A base 
para a reforma do Estado brasileiro começou com a edição da Medida 
Provisória n. 155, de 15 de março de 1990 (que, em poucas semanas, foi 
aprovada e transformada na Lei n. 8.031, de 12 de abril de 1990), com a 
criação do Programa Nacional de Desestatização – cujo mote era a “reor-
denação da posição estratégica do Estado na economia, transferindo à ini-
ciativa privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público”. 
Por sua vez, referida legislação foi alterada com a edição da Lei n. 9.491, 
de 9 de setembro de 1997, no governo de Fernando Henrique Cardoso, 
dando continuidade ao processo de reforma político-econômica com a 
travessia para o modelo de Estado cada vez mais regulador e menos pres-
tacionista (MOTTA, 2003, p. 6-7).

Sequencialmente, a Administração Pública tem se modificado des-
de os anos 90, incluindo gradativamente – dentro das possibilidades exis-
tentes – tecnologias de informação e comunicação em sua rotina buro-
crática (ALBUQUERQUE; SILVA; SOUSA, 2017). A priori, a utilização 
de TICs vem ocorrendo especialmente no âmbito federal pelo fato de os-
tentar uma maior concentração de demandas e serviços. Em um primeiro 
momento, referida utilização voltava-se a facilitar as atividades burocrá-
ticas do Estado; depois, a partir dos anos 2000, passou a ser usada para 
promover alguns serviços e remodelar a relação entre a Administração 
Pública e os cidadãos e entidades da iniciativa privada em geral7.

7 Importante ilustrar a constatação de quatro momentos de utilização de TICs no setor 
público brasileiro: pioneirismo (1950 a 1960); centralização (1970); terceirização (1980); 
governo eletrônico propriamente dito (1990 em diante). Todavia, para fins de recorte de 
estudo, interessa o período de implementação de TICs na modificação de relações entre 
cidadão e Administração Pública. Sobre o tema, ver Reinhar e Dias (2005).
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A lógica de inserção das TICs no Brasil, seguindo o movimento de 
reforma administrativa, é resultante da crise fiscal da década de 1980 e 
do enfraquecimento de um modelo de gestão extremamente burocrático. 
Nessa esteira, o modelo de Administração gerencial,8 implantado sob a 
justificativa de melhorar os resultados da gestão e prestar serviços de qua-
lidade para os cidadãos, concebe o uso de tecnologias como ferramenta 
indispensável.

Segundo Eduardo Diniz et al. (2009, p. 27), “[...] o uso estratégi-
co das TICs como elemento viabilizador de um novo modelo de gestão 
pública evoluiu para o que hoje é chamado de governo eletrônico”. Em 
verdade, a essência do Governo eletrônico (e-gov) está diretamente ligada 
ao uso de tecnologias na atividade administrativa, tendencialmente instru-
mentalista. Sobre o tema, Aires José Rover (2008, p. 1.150) explica que 
há três dimensões de consolidação do Governo eletrônico: (i) serviços 
eletrônicos – com operações entre governos, fornecedores e cidadãos; (ii) 
suporte eletrônico para elaboração de políticas públicas; e (iii) democra-
cia eletrônica – votos, consultas e deliberações on-line.

Apenas para um breve inventário dos últimos 20 anos, cumpre pôr 
em relevo a disponibilização do Portal Governo Digital em 2000; a cria-
ção do Portal da Transparência em 2004; o Portal da Inclusão Digital, em 
2006; a realização de pesquisas em TICs para Governo eletrônico; a Lei 
de Acesso à Informação, em 2011; o Marco Civil da Internet, de 2014; a 
instituição do Processo Nacional Eletrônico, pelo Decreto n. 8.539, de 8 de 
outubro de 2015; a política de Governança Digital na Administração Fede-
ral, com o Decreto n. 8.638, de 18 de janeiro de 2016; a criação do Siste-
ma Nacional para a Transformação Digital, pelo Decreto n. 9.319, de 21 de 
março de 2018; e, mais recentemente, a inauguração do Portal Gov.br, pelo 
Decreto n. 9.756, de 11 de abril de 2019, unificando todos os canais digitais 
do Governo Federal. Este tímido apontamento já demonstra as muitas mu-
danças na Administração Pública federal, que tem absorvido em sua atua-
ção cada vez mais as tecnologias de informação e comunicação.

Nada obstante, em que pese o inegável avanço do uso de TICs pela 
Administração Pública, parece de fundamental relevo registrar que o em-

8 Sobre os modelos de Administração Pública, ver Robinson (2015).
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prego dessas tecnologias tem ocorrido, sobretudo, na direção de poten-
cializar a rotina administrativa e o acesso à informação pelos cidadãos. 
Em outras palavras, mesmo no âmbito federal, o Governo eletrônico tem 
ostentado um caráter tecnológico eminentemente incremental. E essa in-
crementalidade do e-gov, no contexto de uma Sociedade cada vez mais 
conectada como a brasileira, precisa ser superada para alcançar a efeti-
va concretização daqueles direitos sociais do artigo 6º da Constituição de 
1988, por intermédio dos respectivos serviços públicos que lhes assegu-
rem densificação. Assim, cumpre pensar as tecnologias como instrumen-
tos de implementação dos direitos sociais materializados na prestação de 
serviços públicos, fomentando o caráter social da Constituição, numa ver-
dadeira disrupção com relação ao atual modelo de Governo eletrônico.

Nesse quadrante, tem-se uma noção de Governo digital a partir da 
utilização de TICs para o fornecimento de serviços públicos propriamente 
ditos, consubstanciadores de direitos sociais, estimulando e promovendo 
o acesso, participação e controle dos cidadãos sobre as prestações públi-
cas, inclusive para garantir a efetividade do colorido social da Constitui-
ção, o direito ao desenvolvimento e a obediência ao princípio da atualida-
de nos serviços públicos.

O Governo digital representa um novo paradigma para os serviços 
públicos brasileiros, a ser aplicado considerando uma dimensão expe-
rimental da ação administrativa. O uso das TICs nos serviços públicos 
constrói uma tendência disruptiva em relação ao modelo de Governo ele-
trônico, de modelagem tecnológica predominantemente incremental, de 
forma a avançar para um paradigma de uso de tecnologias como instru-
mentos de densificação de direitos sociais.

3 Aplicação das Tecnologias de Informação e Comunicação 
(TICs) na Esfera dos Serviços Públicos

Não obstante o sólido avanço tecnológico e sua atualização na Ad-
ministração Pública, ainda existe considerável deficit de adaptação do 
gestor público. No entanto, o uso das TICs converte-se em canal de faci-
litação para a gestão pública, inclusive porque pode influenciar na transi-
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ção para uma cultura institucional que inclua padrões claros e seguros de 
accountability (RUEDIGER, 2002).

No âmbito público, a aplicação de tecnologias na atuação esta-
tal visa a melhor gestão dos serviços e da gestão pública em geral. Essa 
atuação, comumente designada por “e-Governança” tem como áreas: (i) 
a e-Administração Pública, que pressupõe a melhoria dos processos go-
vernamentais e do trabalho interno do setor público com a utilização das 
TICs; (ii) os e-Serviços Públicos, que têm como objetivo a melhoria na 
prestação de serviços ao cidadão; e (iii) a e-Democracia, que visa maior 
e mais ativa participação do cidadão, por meio do uso das tecnologias de 
informação e comunicação no processo democrático.

Portanto, a partir das TICs em um ambiente público digital, tem-
-se que a inovação tecnológica deve fomentar a melhoria na prestação de 
serviços públicos (e-Serviços Públicos) a todos os cidadãos, sem que haja 
privilégios no atendimento, pois comporta uma dimensão de democracia 
e respeito à cidadania (CUNHA; MIRANDA, 2013). Assim, as tecnolo-
gias são fundamentais para o desenvolvimento e apoio na implementação 
de políticas sociais e na interação eficiente entre os entes da federação, 
facilitando processos de comunicação. A facilidade de gestão provida pe-
las TICs contribui no gerenciamento das atividades de programas sociais, 
viabilizando a melhor organização de políticas públicas e prestação de 
serviços públicos, inclusive com vistas a auxilia o desenvolvimento de 
mecanismos de avaliação, participação e monitoramento pelos cidadãos 
(RIBEIRO et al., 2018), impulsionando o crescimento do controle social9.

Para os fins deste estudo, a noção de “e-Serviço Público” deve ser 
estabelecida de forma menos ampla e, portanto, mais precisa. Nela podem 
ser incluídos: a prestação de serviços por meio de portais governamentais; 
o uso de internet, mas também de outros meios de telecomunicação, tais 
como o telefone celular, o telefone fixo, o fax e a televisão digital (serviço 
público de radiodifusão sonora e de sons e imagens); a integração na pres-
tação de serviços; centrais de atendimento (local físico, chamado também 
de agência de atendimento ao cidadão ou lojas de atendimento); e call cen-
ter (centrais de atendimento telefônico) (CUNHA; MIRANDA, 2013).

9 Sobre o tema do controle social da Administração Pública, ver Bitencourt e Pase (2015).
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A prestação de serviços públicos pelo meio digital permite a intera-
ção entre fatores humanos e organizacionais à tecnologia de informação 
(aparatos tecnológicos), que são responsáveis pela captura, armazena-
mento, transmissão e manipulação de informação, fomentando a prática 
de uma gestão pública típica do Governo digital. Neste sentido, a utili-
zação das TICs no setor público pode indicar uma ferramenta estratégica 
para ampliar a eficiência dos serviços públicos, gerando maior economia 
para o Estado, maior nível de transparência e qualidade no atendimen-
to das demandas dos cidadãos (OLIVEIRA; FALEIROS; DINIZ, 2015), 
especialmente aquelas decorrentes da implementação dos direitos sociais 
previstos no artigo 6º da Constituição de 1988.

Há abertura, inclusive, para o manejo de Inteligência Artificial 
(IA)10,11 em registro de dados e pedidos administrativos, facilitando a tu-
tela administrativa de direitos sociais de forma adequada e isonômica,12 
considerando as dimensões objetivas e subjetivas de tais direitos e, assim, 
contribuir de forma destacada para a maior eficácia dos precedentes ad-
ministrativos13.

Com a utilização das TICs no que se entende como Governo digi-
tal, a Administração Pública procede à informatização das atividades go-
vernamentais e a comunicação entre governo e sociedade civil (PINHO, 
2008). Entretanto, o Governo digital não se limita à simples automação 
de processos e a disponibilização de serviços públicos por meio da rede 
mundial de computadores, avançando para um modelo capaz de repre-
sentar efetiva mudança na maneira como a Administração Pública, por 
meio das TICs, atinge os seus objetivos para cumprir os papeis essenciais 
do Estado (GELATTI; SOUZA; SILVA, 2015) e, inclusive, em como se 
prestam os serviços públicos.

10 Sobre a relação entre IA e Direito, ver Hartmann Peixoto e Martins da Silva (2019).
11 Sobre a questão do uso das ferramentas de IA aplicados pela Administração Pública 
federal nos seus sistemas de defesa no âmbito judicial, ver Cristóvam e Hahn (2019).
12 Sobre a proteção administrativa dos direitos sociais por meio dos precedentes, ver 
Hachem (2015).
13 Sobre a temática dos precedentes administrativos, ver Carvalho (2015).
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Com efeito, o uso das novas mídias de TICs tem o vivo potencial 
para aumentar significativamente a participação dos cidadãos, bem como 
otimizar o acesso, disponibilização e controle dos serviços públicos. Isso 
pode ser feito tanto por meio da ação individual, atomizada, de cidadãos 
buscando serviços ou informações sobre o Poder Público em geral, bem 
como numa interação crítica de sujeitos coletivos com o Estado, como 
ONGs e entidades do terceiro setor (RUEDIGER, 2002).

Embora a implementação dessas tecnologias não seja um processo 
simples (muitos recursos são investidos e, por vezes, os resultados não 
atendem às expectativas), as alterações no cotidiano causadas por um 
novo formato de gestão pública, de acesso à informação e prestação dos 
serviços públicos geram mudanças sociais (HERRERA; GIL-GARCÍA, 
2009, p. 1). Contudo, isso não impede que o movimento inverso também 
aconteça. Por vezes, problemáticas sociais podem levar à necessidade de 
implementação das TICs.

Apenas a título exemplificativo, sobre os recentes contornos da ma-
terialização, ainda que se possa dizer tímida, do Governo digital para os 
serviços públicos, cumpre registrar a autorização do uso dos recursos da 
chamada telemedicina, para o enfrentamento do quadro de pandemia ge-
rado pelo novo coronavírus (Covid-19)14. Embora exista expressa previ-
são, tanto na Portaria n. 467, de 23 de março de 2020, do Ministério da 
Saúde, como na Lei n. 13.989, de 15 de abril de 2020, no sentido de que a 
autorização da telemedicina seria excepcional, emergencial e temporária 
para o enfrentamento da Covid-19, nas suas diferentes modalidades (te-
leorientação, telemonitoramento, teleinterconsulta) e ações (atendimento 
médico pré-clínico, de suporte assistencial, de consulta, monitoramento e 
diagnóstico, no âmbito do SUS e na saúde suplementar e privada), parece 
forçoso considerar a possibilidade de que seus efeitos tendam a perdurar 
e, inclusive, indicar permanentes mudanças em diversas áreas da saúde 
pública, suplementar e privada no Brasil. Com a utilização das TICs para 
a implementação do próprio sistema e também para garantir a integrida-
de, a segurança, o sigilo das informações e outros preceitos básicos da 
medicina. Esta tendência de ampliação da telemedicina vem confirmada 

14 Sobre o tema, ver Pires (2020).
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por interesses de grandes corporações da área da tecnologia em projetos 
de robôs destinados ao referido seguimento da telemedicina para o en-
frentamento da Covid-1915.

Na mesma esteira, outro recente exemplo também decorrente dos 
impactos da Covid-19, refere-se à expressiva ampliação de ações, não se 
pode ainda dizer se somente temporárias ou com potencial de continuida-
de, relacionadas à utilização de TICs no sistema educacional brasileiro, 
tanto nas redes de ensino público das esferas municipal, estadual e fede-
ral, como no âmbito das instituições particulares lato sensu,16 a partir das 
mais variadas iniciativas e ferramentas voltadas às atividades não presen-
ciais de ensino17.

Embora sejam somente exemplos pontuais, isso por si já revela o 
quão relevante e mesmo imprescindível é analisar essas tecnologias sob 
uma abordagem que permita reconhecer as necessidades e perspectivas 
dos cidadãos ao projetar e criar estratégias de implementação de direi-
tos sociais, na lógica dos serviços públicos, dentro do Governo digital  
(CARRERA-MORA et al., 2019). Mas é certo que o Governo digital – li-
gado à transparência e accountability públicos, aos e-Serviços Públicos e 
à participação popular – exige recursos mínimos de infraestrutura de TICs 
(PRZEYBILOVICZ; CUNHA, MEIRELLES, 2018).

Da mesma forma, a prestação dos e-Serviços Públicos não pode se 
afastar do regime publicista que lhe é característico, por força do artigo 
37, caput, e artigo 175, § 4º, ambos da Constituição de 1988. Inclusive, 
a noção do “serviço público adequado” referenciada no artigo 175 da 
Constituição, definida pelo artigo 6º, § 1º, da Lei Geral de Concessões 

15 Sobre o tema, ver Nogueira (2020).
16 Sobre o tema, ver Furlaneto (2020).
17 Situação que tem intensificado sobremaneira por conta da pandemia mundial do novo 
Coronavírus (Covid-19). Por se tratar de doença com alta taxa de contágio, uma série 
de restrições de locomoção e acesso a espaços em geral foram impostas às pessoas (no 
âmbito público e privado). Como consequência, passou-se a trabalhar em casa (home 
office) e algumas medidas de gestão e funcionamento de serviços públicos foram tomadas 
para manter sua prestação por meio da utilização das TICs, o que tende a servir de gatilho 
para uma sensível ampliação do modelo de Administração Pública digital. Sobre o tema, 
ver Schiefler (2020).
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e Permissões (Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995), explicita que 
são princípios do serviço público a generalidade, modicidade das tarifas, 
continuidade, regularidade, eficiência, segurança, atualidade e cortesia. 
Ainda que se trate de um ambiente tecnológico e que requeira do Poder 
Público a possibilidade de delegação lato sensu à iniciativa privada, seus 
princípios não podem ser desconsiderados.

Nessa dimensão, Adriana Schier (2016, p. 194-195) entende que a 
prestação dos serviços públicos é condição sine qua non para que o Es-
tado possa erradicar a pobreza e a marginalização social e reduzir as de-
sigualdades sociais e regionais. A toda evidência, a oferta adequada dos 
serviços públicos permite a concretização do princípio da dignidade hu-
mana e dos direitos fundamentais sociais, na medida em que inexoravel-
mente se referem a serviços essenciais para o exercício da cidadania e da 
democracia.

Assim, constitui dever da Administração Pública zelar, enquanto 
prestadora de serviços públicos digitais e mantenedora de um modelo de 
Governo digital, pela eficiente prestação dos serviços à população. Deve-
-se garantir o acesso às tecnologias para que o desenvolvimento de um 
ambiente tecnológico não desvincule os serviços públicos daquele seu ob-
jetivo de concretização dos direitos sociais à população.

Contudo, a noção de imprescindibilidade dos serviços públicos deve 
ser somada ao ambiente de constante avanço tecnológico. Nesse liame, as 
TICs são elementos essenciais para o aprimoramento de políticas públi-
cas no Brasil,18 na medida em que, por serem consideradas ferramentas 
estratégicas ao aprimoramento da prestação dos serviços públicos, geram 
maior economia à Administração Pública, com transparência e potencial 
qualidade no atendimento ao cidadão (OLIVEIRA; FALEIROS; DINIZ, 
2015). Sob um ponto de vista intergovernamental, isto é, da interação en-
tre os entes federativos no país para a consecução conjugada de políticas 
públicas, o uso das tecnologias também indica destacado potencial de am-
pliação e mesmo transformação da atuação estatal.

18 Sobre a temática das políticas públicas, ver Bucci (2002).
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No entanto, para que sejam eficientes, estratégias devem ser cria-
das com vistas a minimizar as diferenças e garantir a realização de pro-
gramas sociais em prol da população, permitindo, assim, que cada ente 
cumpra sua obrigação (RIBEIRO et al., 2018). O uso das TICs pode ser 
instrumento de garantia da implementação, monitoramento e avaliação de 
políticas sociais. A utilização das tecnologias é importante para o aprimo-
ramento e eficiência das políticas. Com uma gestão responsável da intera-
ção entre tecnologias e prestação do serviço, aquelas podem gerar resulta-
dos políticos e gerenciais positivos, incluindo os ganhos de eficiência na 
promoção das políticas sociais, assim como a maior transparência e o me-
lhor monitoramento das atividades dos governos (RIBEIRO et al., 2018).

Inclusive, a tendência é o contínuo avanço tecnológico e o aprimo-
ramento digital do ambiente público. O fato de a Administração Pública 
promover, por meio da tecnologia, seus próprios planos de desenvolvi-
mento e formas de operar seus sistemas administrativos está relacionada 
com a chamada era da 4ª Revolução Industrial (Indústria 4.0)19. E o ritmo 
acelerado do incremento quase que cotidiano de novas soluções tecnoló-
gicas tende a empurrar o Poder Público, de modo mais ou menos imposi-
tivo, também para uma perspectiva de Administração Pública 4.0 (gestão 
pública 4.0). Um quadro que, assim pintado, ainda nos parece uma rea-
lidade distante se confrontada com as mais variadas e diferentes regiões 
desse nosso Brasil de continentais desigualdades, mas que logo ganhará 
terreno e imporá sensíveis redimensionamentos e mesmo mudanças estru-
turais naquele desenho mais tradicional da gestão pública: (i) o modelo de 
prestação de determinados serviços (v.g., saúde, educação, cultura, segu-
rança pública, fornecimento de energia elétrica etc.) tende a sofrer grande 
impacto; (ii) diversas atividades e funções públicas tendem a experimen-
tar profundas mudanças ou mesmo extinção, com reflexos nas respecti-
vas carreiras (atendentes ao público em geral, motoristas, bibliotecários, 
pessoal da saúde, da segurança pública, do sistema de justiça, professo-
res, advogados, auditores etc.); (iii) os contínuos processos de desburo-
cratização em sentido amplo, que tendem a cobrar ampliados padrões de 

19 Sobre a 4ª Revolução Industrial, ver Schwab (2016) e Piaia, Costa e Willers (2019).
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eficiência e efetividade na gestão do gasto público e maior busca por pro-
dutividade e resultados nos mais vaiados seguimentos da atuação estatal.

Tudo isso traduz uma transição em direção a novos sistemas cons-
truídos sob a influência da revolução digital, ou seja, com novos suportes 
especialmente projetados no mundo cotidiano e social, com grande ênfase 
na configuração dos fluxos de informação (VILLANUEVA et al., 2019).

Quando bem delineados, com participação efetiva dos principais 
atores envolvidos no processo, as tecnologias têm um grande potencial 
como ferramentas de coordenação federativa, diagnóstico, planejamen-
to, avaliação e produção de dados e informações para novas formulações, 
planejamentos de políticas públicas e prestação direta de serviços públi-
cos (OLIVEIRA; FALEIROS; DINIZ, 2015), avançando no sentido de 
maximizar aquele (ainda em certa medida bloqueado) caráter social que 
desagua cristalino da Constituição de 1988.

Inclusive, e a toda evidência, a questão da participação social e do 
planejamento de políticas públicas a partir das TICs assume um relevo 
central na efetiva construção de um sólido modelo de Governo digital, ca-
paz de avançar no desenvolvimento de parâmetros de ação administrativa 
voltados à oferta adequada de serviços públicos densificadores do catálo-
go constitucional de direito sociais20.

4 Regime Principiológico e Desafios do Governo Digital no Brasil

A implementação do Governo digital requer em geral a observância 
do regime de direito público pela Administração Pública. Nesse sentido, 
a inovação tecnológica que permitir a prestação direta dos serviços pú-
blicos no ambiente digital deve respeitar os princípios constitucionais e 
infraconstitucionais que orientam sua prestação21. Ao se pensar nas pers-
pectivas para a implementação das TICs como funcionalidades de e-Ser-

20 Sobre o tema da participação social no planejamento de políticas pública, ver Valle 
(2011), Casimiro (2017), e Casimiro e Morais (2017).
21 Sobre a temática dos princípios constitucionais, ver Cristóvam (2016).
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viços Públicos, cumpre levar em consideração a necessidade de prestar o 
serviço, dentre outras características, de forma eficiente, universal e atual.

Com relação à eficiência, a prestação dos e-Serviços Públicos deve 
ter como norte a otimização das funções administrativas e a imposição do 
melhor atendimento possível à população. Trata-se da busca pela máxi-
ma satisfação do usuário-cidadão22. No que se refere à universalidade (ou 
generalidade), tem-se que a prestação de serviços públicos por meio das 
TICs impõe que a Administração Pública os oferte a todos os cidadãos, 
garantindo a maior extensão possível de disponibilização aos interessados 
(SCHIER, 2016, p. 86). Finalmente, sobre o princípio da atualidade, mis-
ter que a prestação dos e-Serviços Públicos busque a constante melhoria 
e expansão dos serviços, utilizando-se, para tanto, dos avanços científicos 
e tecnológicos. Nesse ponto, evidente a importância das tecnologias para 
a construção de um ambiente de Governo digital no qual o Poder Público 
possibilite, sob a égide do avanço tecnológico, maior acesso aos usuários 
de serviços públicos.

Assim, o Governo digital representa uma estratégia pela qual a Ad-
ministração Pública utiliza novas tecnologias para oferecer à Sociedade 
melhores condições nos serviços públicos, de forma disruptiva, indo além 
da garantia de acesso à informação e uso incremental das tecnologias,23 
de forma a ampliar a qualidade dos serviços prestados, seu acesso e, sem 
dúvida, garantir maior oportunidade de participação social (JARDIM, 
2000).

22 Adota-se, aqui, a noção de “usuário-cidadão” e não de “usuário-cliente”, vez que aquela 
ressoa mais consentânea com a ideia constitucional de sujeito de direitos. Inclusive, o 
termo “cidadão” não deve estar restrito exclusivamente à perspectiva de indivíduo 
portador direitos políticos (Capítulo V da Constituição), devendo também abranger a 
ideia maior de povo, titular da soberania, especialmente no que se refere à prestação de 
serviços públicos. Sobre o tema, ver Schier (2002, p. 236).
23 Importante destacar que a disrupção nos serviços públicos, seguindo a lógica de 
Christensen (2012), não implica em abandono ou descaso no que se refere ao caráter 
instrumental das TICs. Significa, a seu turno, inovação, avanço, disruptividade nas ações 
e serviços de responsabilidade do Estado.
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No entanto, há desafios que precisam ser vencidos para a concreti-
zação do Governo digital. Pensar neste novo modelo de governo para a 
implementação de direitos sociais, com aplicação direta nos serviços pú-
blicos implica, necessariamente, esbarrar em barreiras que precisam ser 
superados pelo movimento de atualização da Administração Pública e sua 
relação com os cidadãos. É que a Administração Pública 4.0 precisa olhar, 
prioritariamente, para os cidadãos, em especial aqueles mais vulneráveis.

Nesse prisma, releva-se apontar que o Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatísticas (IBGE, 2018) constatou, em pesquisa contínua, que 
mais de 25% da população brasileira sequer utiliza a internet em seus 
domicílios permanentes. Segundo o órgão, os principais motivos para a 
não utilização são: (i) falta de interesse – 34%; (ii) custo dos serviços – 
28,7%; e, (iii) desconhecimento sobre manipulação da rede mundial de 
computadores – 22%. Esses dados, aqui referidos assim de forma apa-
rentemente estática, ganharam uma face triste e mesmo cruel, em meio à 
Pandemia de Coronavírus (Covid-19), quando um contingente conside-
rável de pessoas em situação de extrema vulnerabilidade tiveram dificul-
dades em acessar o benefício da renda básica emergencial de R$ 600,00 
(seiscentos reais) (artigo 2º da Lei n. 13.982/2020), por conta de proble-
mas de acesso e preenchimento de dados no aplicativo disponibilizado 
pelo governo, em parceria com a Caixa Econômica Federal (CEF), bem 
como problemas relacionados à regularização de documentos pessoais 
(como o Cadastro de Pessoas Físicas – CPF). Situações que acabam por 
recair justamente naqueles mais vulneráveis e que, de forma urgente e vi-
tal, careciam da ação assistencial/humanitária do Estado (VIANA, 2019).

Estes são dados e situações que revelam a urgência do debate acer-
ca da democratização do acesso à internet no Brasil. Desinteresse, custo 
e desconhecimento são fatores interligados no quesito interação via rede 
mundial de computadores. Atualmente, se considerada a revolução dos 
meios tecnológicos e como ela reconfigura as relações sociais, econômi-
cas e políticas, não se pode admitir que uma parcela assim expressiva da 
população seja colocada à margem desse novo espaço.

Sobre o tema, Aires José Rover (2006) lembra que há uma Socieda-
de que nasce das transformações tecnológicas e, nesta conjuntura, “[...] o 
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maior bem decorrente do progresso tecnológico não deve estar apenas em 
resolver problemas materiais da humanidade, mas sim em permitir que 
a sociedade pense por si mesma suas dificuldades” (ROVER, 2006, p. 
93). Tudo isso impõe mesmo a percepção da ascensão de uma nova esfera 
pública,24 um novo espaço onde os direitos sociais e os serviços públicos 
podem ser pensados e repensados de forma democrática e descentraliza-
da, devendo haver inclusão de todos os cidadãos brasileiros.

Nesse raciocínio, mostra-se imprescindível o reconhecimento do 
manejo das tecnologias de forma responsável na prossecução do interesse 
público,25 na consubstanciação das disposições da Constituição de 1988, 
reconhecendo novos espaços, delineadores da chamada cidadania digital. 
Massimo Di Felice (2019, p. 20) constata “uma nova morfologia do so-
cial”, que demanda no contexto brasileiro, sem dúvida, avanços em ter-
mos de inclusão e cidadania digitais. Avançar, por esse quadrante, signi-
ficará o desenvolvimento de responsabilidades estatais e o incremento na 
prestação de serviços públicos indispensáveis aos cidadãos.

Como é sabido, deve-se evitar que o movimento de atualização da 
Administração Pública brasileira e a reformulação dos modos de dispo-
nibilização de serviços caiam no vão da simbologia, a perpetuar conti-
nuamente a marginalização de grupos vulneráveis (situados da linha da 
pobreza para baixo), em matéria de inclusão e cidadania digitais, num cír-
culo vicioso em que os mesmos (sempre eles!) são novamente alijados de 
direitos sociais e serviços públicos.

Tudo isso torna indispensável a atuação conjunta entre a Adminis-
tração Pública, sob a égide do Governo digital, e a sociedade civil para 
assegurar a eficiência na implementação de novas tecnologias nos e-Ser-

24 Esfera pública, aqui entendida em um sentido amplo. Sobre o tema, ver Habermas 
(2010).
25 Ultrapassam os limites desse estudo o debate mais aprofundado sobre o conceito de 
interesse público e sua centralidade para o regime jurídico-administrativo. Apenas em 
breves considerações, pode-se dizer que o “conceito de interesse público confunde-se 
com os valores indisponíveis assegurados pela Constituição, sob o signo inafastável dos 
direitos fundamentais e da centralidade do princípio da dignidade da pessoa humana 
(personalização da ordem constitucional)”. Sobre a noção de interesse público, ver 
Cristóvam (2015, p. 98-117).
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viços Públicos. Inclusive, os esforços devem ser conscientes e planeja-
dos para que o uso das tecnologias com o objetivo de transformar o co-
tidiano do ambiente público possa ser significativamente atingido, o que 
releva a importância dos investimentos em infraestrutura básica de TICs  
(PRZEYBILOVICZ; CUNHA; MEIRELLES, 2018).

Fala-se aqui em eficiência, mas convém explicitar que, do ponto 
de vista da prestação dos serviços públicos de forma digital (e-Serviços 
Públicos), as políticas de desenvolvimento tecnológico dos serviços vi-
sam “[...] garantir a eficiência social e a satisfação dos usuários dos servi-
ços públicos” (GABARDO, 2003, p. 188). Logicamente, a busca de uma 
atuação estatal eficiente no âmbito da prestação dos e-Serviços Públicos 
impõe a contínua oferta de novas ferramentas participativas que otimi-
zem e facilitem o acesso da população. Por outro lado, é importante que 
a Administração Pública empregue participações e manifestações na sua 
gestão (a fim de desenvolver a aplicação das TICs no ambiente públicos, 
por exemplo), o que exige a observância a um aspecto preliminar crucial: 
a ausência de barreiras digitais – com a inclusão digital, vontade e cultura 
políticas (ARAÚJO; PACHECO, 2016).

Deve-se buscar uma práxis da democrática digital, ou seja, da parti-
cipação num espaço público virtualizado que permita o uso dos sistemas 
governamentais de prestação de serviços e o facilitado acesso do cidadão 
– precisamos garantir a acessibilidade e erradicar o “analfabetismo digi-
tal”. A implementação do Governo digital por meio das TICs pressupõe 
que cada cidadão tenha acesso a um conjunto básico de ferramentas com-
putacionais e de telecomunicação, associados a conhecimentos de utiliza-
ção, que lhe permitam receber, elaborar e transmitir informação e usufruir 
de serviços eletrônicos (CUNHA; MIRANDA, 2013).

Outra dimensão a ser observada, na implantação do Governo digital 
para implementação de direitos sociais, refere-se às condições e limites 
de aplicação das tecnologias em cada tipo de serviço público, respeitando 
suas especificações, sempre a demonstrar preocupação com a qualidade 
das ações e serviços prestados. A título de exemplificação: os mecanis-
mos de TICs aplicados na Previdência Social nem sempre serão adequa-
dos para uso na área do Sistema Único de Saúde (SUS), pois cada um dos 
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serviços citados demanda uma configuração distinta, a fim de atingir seus 
respectivos objetivos.

Como bem preceitua Vanice Valle (2010, p. 189), o direito à boa 
administração, consolidando uma Administração Pública democrática, 
impõe o desprendimento “[...] da pretensão de onisciência e onipotência 
de uma função de poder, para aprender a lidar com uma realidade multifa-
cetada e plena de desafios”. Dessarte, deve-se abrir margem para o expe-
rimentalismo responsável no aproveitamento das tecnologias nos serviços 
públicos, isto é, perceber que as TICs não se prestam, em seu conteúdo, 
apenas para potencialização incremental da atividade burocrática do Es-
tado, mas possuem capacidade de manipulação dentro dos serviços pú-
blicos, consistindo mesmo em um marco verdadeiramente revolucionário 
no sentido de buscar a promoção de direitos sociais, representando assim 
uma disrupção.

Em síntese, a atividade administrativa deverá experienciar e expe-
rimentar as tecnologias de informação e comunicação no âmbito de cada 
direito social e do respectivo serviço público. É a prática responsiva de 
utilização desse instrumental que viabilizará a adequação das tecnologias 
para a gestão pública, fortalecendo direitos, favorecendo a cidadania ativa 
e conduzindo ao efetivo desenvolvimento da Sociedade.

5 Conclusão

As transformações tecnológicas impactaram diretamente na Socie-
dade, determinando novas formas de relacionamento e originando um te-
cido social baseado em conexões, que estão cada vez mais disponíveis e 
acessíveis. A Sociedade em rede, num mundo globalizado, passa a cons-
truir espaços e instrumentos dinâmicos e autopoiéticos que inovam não só 
a configuração das tecnologias de informação e comunicação, mas tam-
bém o cenário da vida política – ou pelo menos demandam tal mudança.

Mundialmente, desde a década de 1970, já se falava em tecnolo-
gia incremental/sustentadora, mas a partir da década de 1990 emerge a 
disrupção tecnológica, impondo sensível desenvolvimento nos aspectos 
de custo, manipulação e eficiência das TICs. Um contexto que reforça a 



230 Seqüência (Florianópolis), n. 84, p. 209-242, abr. 2020

Governo Digital na Implementação de Serviços Públicos para a Concretização de Direitos Sociais no Brasil

centralidade da ligação entre Estado e cidadãos e que, no Brasil, ganha 
relevo a partir da reforma administrativa da década de 1990, sinalizando a 
incrementação do uso de tecnologias de informação e comunicação para a 
gestão pública.

Entretanto, a Administração Pública brasileira tem usado as TICs no 
incremento de suas rotinas burocráticas. Há, ainda, o crescente uso dessas 
tecnologias na promoção do acesso à informação aos cidadãos. Mas am-
bos são usos na esteira do dito Governo eletrônico.

Por isso, imprescindível o avanço no sentido de pensar a tecnolo-
gia para a concretização direta dos direitos sociais, por meio de serviços 
públicos, na esteira da noção de Governo digital. A manipulação de tec-
nologias da informação e comunicação na implementação de direitos so-
ciais vinculados aos serviços públicos com vistas à efetiva concretização 
daquelas pautas promissórias do artigo 6º da Constituição de 1988, a im-
pulsionar o acesso, participação e controle das prestações públicas pelos 
cidadãos, tudo de forma a assegurar o desenvolvimento e a observância 
do princípio da atualidade nos serviços públicos. O Governo digital deve 
ser avistado na qualidade de disrupção em relação ao Governo eletrônico, 
pois não almeja somente o emprego incremental de TICs e viabilização 
do acesso à informação, mas vai além, corporificando direitos sociais por 
intermédio do espaço digital.

As TICs podem contribuir para a inovação e o fomento da presta-
ção de serviços públicos adequados e atuais para todos os cidadãos, com-
portando as dimensões democrática e social impostas pela ordem jurídica 
constitucional vigente. Os chamados e-Serviços Públicos abarcam a pres-
tação de serviços via internet, sistemas de imagem, radiodifusão, teleco-
municações, integração eletrônica gerencial de ações públicas, centrais 
de atendimento e call center, afora a chamada Interface de Programa de 
Aplicativos (do inglês, Application Programming Interface – API)26. Im-

26 Sobre o uso de APIs, importa registrar o seguinte: “O volume de consultas aos dados 
do Portal da Transparência do Governo Federal feitas por máquinas cresceu mais de 
10.000% desde o lançamento da nova versão, no ano passado. O indicador de utilização 
da API – Interface de Programa de Aplicativos (do inglês, Application Programming 
Interface) do Portal apresentou elevação recorde no último mês de fevereiro, saindo 
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porta indicar que a disponibilidade de direitos sociais por meio dos e-Ser-
viços Públicos dependerá de estudos específicos, com fito de determinar 
qual ferramenta tecnológica será mais adequada.

A lógica dos e-Serviços Públicos, no esteio do Governo digital, 
deve obedecer aos princípios da (i) eficiência, almejando a máxima satis-
fação do cidadão usuário; (ii) universalidade, maximizando a abrangência 
da disponibilidade de tais serviços; e (iii) atualidade, garantindo que os 
avanços tecnológicos, na comunicação e informação, sejam instrumentais 
para as ações públicas de corporificação dos direitos sociais.

Por derradeiro, não se pode desconsiderar os desafios para a con-
cretização dessa mudança de paradigmas, em especial no ambiente pú-
blico e, em especial, na conjuntura do Governo digital e dos e-Serviços 
Públicos. Mas, também, inviável olvidar a centralidade do nosso compro-
misso com a promoção da inclusão digital, de forma a aplacar a exclusão, 
sobretudo a população mais pobre e vulnerabilizada, razão primeira das 
mais variadas políticas públicas sociais e que deveria ser a primeira preo-
cupação governamental.

Um panorama que evidencia o destacado potencial das TICs para 
contribuir na implementação de indicadores, métricas, levantamento de 
dados e estudos técnicos capazes de apontar as mais adequadas tecnolo-
gias para cada direito social/respectivo serviço público, possibilitando ao 
gestor público a melhor tomada de decisão no sentido de instrumentalizar 
a ação administrativa e experienciar na atividade de gestão, com vistas à 
efetiva encampação do complexo mosaico de objetivos constitucionais – 

de 124 mil requisições registradas, em agosto de 2018, para aproximadamente 12,8 
milhões. Alternativa à navegação tradicional, a API é uma ferramenta específica para 
usuários técnicos que desejem obter informações sem navegar pelo site, inclusive por 
meio do desenvolvimento de programas que se conectam diretamente às bases de dados. 
As APIs permitem, por exemplo, que máquinas ou robôs obtenham acesso automático 
aos dados do Portal para a criação de aplicativos, análises de dados e outros usos. O novo 
Portal da Transparência, lançado em junho de 2018 pela Controladoria-Geral da União 
(CGU), disponibilizou aos usuários diversas consultas via API, incluindo: benefícios 
sociais, contratos, convênios, empresas, licitações, sanções, servidores, entre outras. As 
APIs do Portal retornam os mesmos dados apresentados em tela, com a vantagem da 
flexibilidade característica da ferramenta (BRASIL, 2019).
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fonte última de legitimação do Poder Público e que deveria ser o prumo 
balizador de todas as ações governamentais.
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